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CO N F L I TO S

Vinte motivos para
brigas de vizinhos
Juízes afirmam que
barulho, crianças,
animais e uso da área
de lazer estão entre as
principais causas de
conflitos na Justiça

Daniel Figueredo

V iver em comunidade nem
sempre é uma tarefa fácil,
principalmente quando há

incômodos entre vizinhos e as ten-
tativas de resolver os problemas
não são levadas adiante por meio
da conversa.

Juízes da Grande Vitória apon-
taram que o número de ações na
Justiça por brigas entre vizinhos
aumentou no último ano, e entre
os maiores motivos estão barulho,
problemas de invasão de área, ani-
mais de estimação, situações em
garagens e reformas.

Segundo o juiz da 4ª Vara Cível
de Vitória, Paulo Abiguenem, é co-
mum chegarem ações no juizado
sobre problemas de vizinhos que
fazem obras fora dos padrões e li-
mites estabelecidos pela lei.

“Chegam muitas ações de pes-
soas que fazem obras de forma ir-
regular e acabam com a privacida-
de do vizinho ao lado, ou de forma
que não é permitida, e as pessoas
pedem na Justiça que a obra seja
desfeita. As pessoas vêm à Justiça
para tentar resolver esses proble-
mas”, afirmou Abiguenem.

Segundo o juiz, o acesso facilita-
do aos Juizados Especiais, que não
precisam de advogado, fez com
que o número de demandas au-
mentasse. “Como o acesso está fa-
cilitado, as pessoas acabam não
tentando resolver os problemas
entre si, mas junto à Justiça.”

A mesma opinião é dada pelo
juiz João Patrício Barroso, do 2º
Juizado Especial Cível da Serra.
“Muitas vezes, os problemas que
chegam aqui poderiam ser resolvi-
dos com uma boa conversa, mas as
pessoas estão muito exaltadas e
não conseguem mais falar de for-
ma educada.”

Ele afirmou que as brigas mais
comuns na Serra são relativas a
problemas entre divisa de casas.
“Às vezes, as pessoas constroem
janelas fora do limite legal, o que
acaba invadindo a privacidade do
o u t ro.”

Para o juiz do 3º Juizado Espe-
cial Cível de Cariacica, Ademar
Bermond, as melhores decisões
são as que chegam a um acordo
bom para as duas partes.

“Tentamos sempre estabelecer
um diálogo, para que a demanda
seja resolvida em acordo. Uma de-
cisão, por si só, não resolve o pro-
blema. Diálogo entre as partes é
fundamental para resolver esse ti-
po de questão”, ressaltou.
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O JUIZ PAULO
ABIGUENEM diz
que acesso mais
fácil à Justiça
aumentou a
procura por ajuda
para solucionar
desavenças em
condomínios

OS CONFLITOS
1 S exo

Em alguns casos, moradores fazem
muito barulho durante o sexo, enlou-
quecendo vizinhos durante a noite. A
reclamação, muitas vezes, é feita no li-
vro de ocorrências do condomínio,
com registro do barulho feito durante
a noite.

Alguns casos foram parar na Justi-
ça exatamente porque a reclamação
foi registrada, o que causa “constran -
g i m e n t o” ao casal barulhento.

2 D ro ga s
O uso de drogas não é denunciado

diretamente, mas por conta do cheiro,
que incomoda os vizinhos. Nesses ca-
sos, cabe até a realização de uma
ocorrência policial.

Em alguns casos citados, os mora-
dores levaram o problema à Justiça
porque, mesmo sendo avisados de
forma reiterada, os vizinhos insistiram
em manter o uso.

3 Uso de área de lazer
O uso da área de lazer, muitas vezes,

é alvo de problemas dentro do condo-
mínio. Um dos problemas citados é o
desrespeito aos horários, que é passí-
vel de advertência e multa. Outras ve-
zes, o excesso de restrições feitas pelo

condomínio, que retiram o direito ao
lazer dos moradores, como a proibição
de convidar pessoas de fora do condo-
mínio para utilizar as áreas de lazer.

4 G aragem
O uso da garagem é alvo de muitos

problemas dentro de condomínios.
Nos casos onde as vagas são delimi-
tadas, moradores reclamam que vizi-
nhos estão invadindo as vagas de ga-
ragem ou não respeitam a delimitação,
o que impede que as pessoas estacio-
nem corretamente.

Em outros casos, onde não há mar-
cação fixa de vagas de garagem, mo-
radores reclamam que veículos gran-
des, como picapes, não cabem nas va-
gas escolhidas, ou que os sorteios são
feitos de forma predeterminada.

5 Som alto
O uso de volume “acima do normal”

também é alvo de reclamação de mo-
radores de apartamentos. Música, no-
vela, filme, programas de auditório.
Tudo é alvo de reclamação. Em alguns
casos, moradores reclamam que o vi-
zinho possui o estranho hábito de ver
filmes de guerra, por exemplo, após as
22 horas, o que impede os outros de
d o r m i r.

6 Animais
Os animais de estimação também

levam a muitas ações. A principal re-
clamação é por conta do barulho. Ca-
chorros que latem demais quando es-
tão sozinhos e o canto de pássaros em
apartamentos são situações que cau-
sam conflitos.

Mas existe também reclamação por
conta do cheiro de animais exóticos,
que invadem os apartamentos vizi-
nhos quando deixados em áreas como
varandas e áreas de serviço.

7 R eformas
Obras também são causadoras de

ruídos que levam a muitas reclamações
de moradores, principalmente se forem
feitas fora dos horários estabelecidos
pela convenção do condomínio.

Mas não é só isso que causa proble-
mas. Reformas que causam transtor-
no no apartamento do vizinho, como
aparecimento de rachaduras, são al-
vos de reclamação de moradores. Ou-
tro problema também é quando a obra
é feita de forma irregular e moradores
se preocupam com a parte estrutural
do edifício e buscam a Justiça para
embargar a obra.

8 Crianças
As brincadeiras de crianças tam-

bém causam conflitos dentro de con-
domínios. Uso de bolas em áreas co-
muns, andar de patins dentro do apar-
tamento, correria dentro de corredo-
res e elevadores e outros são também
alvos de reclamação.

9 Uso inadequado
de áreas comuns

As áreas comuns dos prédios pos-
suem usos específicos, mas alguns
moradores são alvos de reclamação

por usar de forma inadequada essas
áreas. Uma das reclamações é o cos-
tume de deixar bicicletas e outras coi-
sas que “não cabem dentro do aparta-
m e n t o” em corredores, escadas e ou-
tras áreas de uso comum da pessoa.

Outro local utilizado de forma inade-
quada como depósito é a área de ga-
ragem. O que é errado, mesmo que a
pessoa não possua carro.

10 Festas dentro
do apartamento

Fazer festa dentro do apartamento é
permitido e não há nenhum problema,
desde que essas festas não incomo-
dem os vizinhos. O uso de saltos altos,
as conversas em tom alto e o volume
das músicas muitas vezes incomodam
os vizinhos, que dizem ter festas pra-
ticamente “dentro de suas casas.”

“As brigas,
muitas vezes,

poderiam ser
resolvidas com
uma conversa”João Patrício, juiz
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MULHER em piscina de condomínio: brigas por regras na área de lazer


